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Prefeitura MunicipahJa Estância Turística de Lindó[a
E:t_:c ct São Fcj<: V

,EI IsTe 324 32 15 DE ABRIL DE 1986

" Dispõe sobre deromipAçâo à Praça Publica. " 
Br. 3ZTTZD1ST0 A,EOELQ GU5SOE, Prefeito Munici­

pal da Estância turística de Lindcia* Estado de São Paulo, no uso ■
de suas atribuições legais, faz sabfer que a Câmara Municipal ‘apro-

ivou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:-
Artiro 1Q - Fica denominada " Praça Benjamin 

Godoy Bueno " o local nesta cidade, localizado com frente para a - 
Avenida 31 de março, lado direito para à Rua Dr. "dhemar*de Barros 
lado esquerdo para à Rua José Magro e fundos para a Rua Dr Tozzi

Artiro 2^ - Esta Lei entrará em vigor na da­
ta de sua oublieacãc.

trario,
A-rtiro 3- - Revogam-se as disposições e : on

Prefeitura Municipal da Estância Turística -
de üindoia, em 16 de abril de 1QS6.-

Publicada e registrada no Setor de Aciminis—
traçao da rrefei 
em 15 de abril
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